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AVISO DE PRORROGAÇÃO DE EDITAL PARA CREDENCIAMENTO 
Nº.005/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 016/20 22. 

 
PROCESSO Nº. 098/2022 

 
 

 
                     A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA  BRASILANDIA -MT,  através da 
Comissão Especial de Licitações, torna público para todos os interessados o Edital para o 
CREDENCIAMENTO das EMPRESAS que tenham interesse na PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS ATENDENDO AS NECES SIDADES DA 
POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO USUÁRIA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), E NOS 
TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E TER MO DE REFERÊNCIA 
ANEXO I DESTE INSTRUMENTO.   O Credenciamento será  Prorrogado para o período de 
30/12/2022 a 30/01/2023. Os interessados poderão obter informações detalhadas no 
endereçamento supracitado, de segunda a sexta-feira, das 07:00 h as 11:00 h e das 13:00 
h às 17:00 h, com a Comissão Especial de Licitações, na Prefeitura Municipal situada, 
localizada a Avenida Vereador Genival Nunes de Araújo, 993, Centro, CEP: 78.400-000, 
Nova Brasilândia/MT, ou pelo telefone: (66) 3385-1277 e pelo site: 
www.novabrasilandia.mt.gov.br ou pelo e-mail: licitacaonovabrasilandia@outlook.com. 
 
 
 
 
 

                                                     Nova Brasilândia -MT, 29 de dezembro de 2022. 
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Nayara Campos Mascarenhas 

Presidente da Comissão Especial 
Portaria nº. 510/2022 

 
 

 
 


